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LEI Nº 1.140/2018 

SÚMULA: “AUTORIZA O EXECUTIVO 

MUNICIPAL A ALTERAR A LEI 

MUNICIPAL N.º 1.044/2017, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.”. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CARLINDA, 

ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas 

atribuições legais, aprovou e eu, CARMELINDA 

LEAL MARTINES COELHO, Prefeita 

Municipal em exercício, sanciono a seguinte Lei: 

 

 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a alterar o Art. 17 da Lei Municipal 

n.º 1.044/2017 que terá a seguinte redação: 

 

“O auxílio doença será devido ao segurado que ficar incapacitado para o exercício da 

função em gozo de licença para tratamento de saúde, por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos, e corresponderá a totalidade dos vencimentos”.  

 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

    

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA-MT 

Em, 21 de dezembro de 2018 

 

 

 

CARMELINDA LEAL MARTINES COELHO 

Prefeita Municipal 
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